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CREDENCIAMENTO DE ÂDMINISTRAOOR OU GESTOR DE fUNDO DE INVESTIMENTO

::
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Nos teÍmo5 do inciso Vl, §1', art. 1! Lra Resolução CMN nc 4 963/21, os responsáveis pela gertão do Regimê Própíio de Previdência SociallRPPS)

dêverão reãlizar o prévio cred€ncramento das institurçóes àdministràdoras € gestoras dos íundos d€ investimento em que serão aplicedos os

rêcursos. O § 3c do ârt. 1s da Resolução dlspõe que credenciamento deveíá obsprvar, dentre outros cítérios, o histórico e a erpêriência de

atuação, o volume de recursos sob ã gesrão e administraçào da instituição, a solidez pâÍimoniel, ã erposiçâo e ílsco reputacional, p-adrão ético

de condutà ê ãderênciã dâ íentabilidâde â indicâdores dê dêsempênho. Os pârâmetros para credenciamênto estão previstos nos arts, 103 â 106

da PoÍlaria MTP 
^'7.467122, 

sendo que o .rt. 106,1v, dispõe que "A conclusão da ãnálise d3s inÍormeções e dâ verificação dos íequlsitos

estabelecidos para o credenciàmeoto deverá ser regirtrada em Termo de Credêncaâmênto, devendo, dentre outros aspectos colocados no

óispositivo, ser instruldo com osdocumentos previstos nã anstíução de píeenchimento do modelo disponibili2ado nâ pá8inà dâ Previdêncie Sociâl

a Resolução CMN nt 4.963/2021 (inciso l, § 2c, do art. 21) manteve a et.gência das apll.ãções dê rêcur3os dor RPPS s€r€m rêãlizedâs apênás êm

Íundoi de investimento em que o âdministrâdor ou Sestor do íundo sejà instituição âutoíizada à íuncionâí pêlo BACEI{, obrigadâ a instituií
comitê dê auditorià e comitê dê riscos, nos têrmos dâs Rêsoluçõês CMN nc 4.910, dê 27 de mâio de 2021, e nr 4.552 dê 23 íêveíeiro de 2017,

rêspêctivemente. Além disso, es p€ssoas juíldicê5 dêveíão sêr reSistràdâs como ãdministràdoíes dê cârteiràs dê velores mobiliários (nos teímos
dã Resolução CVM nr 21, de 25 dê feverêiío de 2021).

Na prática do mercàdo, essãs condições estào mars r€làcronadas âor admrnisÍíadores do§ Íundos dê investimento, eos quâir, âdicionâlmente ao

requasito dos comitês d€ auditoriã ê de riscos, os recuÍros oriundos de RPPS sob suâ âdministràção devem represêntar no mádmo 50%

(cinquênta por cento) dos íe.ursos sob sua administraçào {lnciso ll , § 2e, Art. 21da Resolução CMN nc 4.963/2021), com o objetivo de que os

administíadoíes elegíveis apresentem maior diversiírcaÉo de seu campo de atuação e evidenciem reconhecida confiançã e competência na

administração de recursos deterceiros pelo mercado.

Va e lembrar que por meio do Oíício Circular Conjunto ne 2/2018/CVI!!/5|N/SPREV , a SPRTV e a CVM já orlêntaram os Bestores de RPPS e

pÍestadores de serviço dos fundos sobÍe a aplicãção desses critérios, com a divulgação de listâ das instituições que ãtendem aos requisitos dos

incisos l e ll do § 2s € § 8'do ârt. 21 de ResoluÉo CMN nr 4.963/2021, divulgàdã no sílio dâ inteíÍet dâ SPREV. A li5tô íol confeccionâda com bâsê

nàs iííoÍmâçõês repâssadas pelo BACEN e rêÍêíe-se às instituiçôe5 registíadâs pela CVM nos termos da R esolúção 21, de 25102/2027.

Considerando que o objetivo do CMN, ao inclulre5ses requiritos para âs àplicaç6es dos RPPS, buscou coníerir mâior proteção e segurànça a êssas

ãlocâções, sêm p.ejudicar a rentàbilidàde, os custos e à ruâ tíânsparêncie, e quê â listà dâs instituiçõês quê etendem âos critérios prêvistos nos

inciros ldo § 2! do ârt.21da RêsoluçãoCMN ne4.963/2021, divulgada pela SPREV, é taxativô, êntêndeu-se quê, e princlplo, poder-se-iã splicerâs
todas a5 rírstitüiçõ€s que opê.am com os RPPS um modelo mais simplificado de Termo dê Ânálisê dê Crêdênciamênto. A utilizãÉo dêsse mod€lo
não afâsta a rêsponsabilidãde dos dlrlgentes do RPPS pela taiteriosâ ànálise do fundo de invêstlmento quê recebêrá os recuasos do RPPS, têndo
eú vistá que â próprie Resolu!ão CMN ê a Porteria MTP n'1.467/22 tíatâm dos cntérios mínimos de análisê que d€vem !€r obsêÍvados nô

s€leCo de àtlvo5.

Ne5sê contexto, a Resolução CMN ne 4. 3/2021, em seu an. 10, §5e, d€stàcâ quê são incluÍdas no rol de íêsponsávêls pela gestão do RPPS ôa

medida d€ suãs atribuições, osgêstores, diriSêntes e membros dos conselhos e ó.gãos cole8iado5 de delrberação, de fiscaliração oLr do comitê dê

investimentos do retime próprio dê previdência social. os consultores e outros proÍissionais qu€ participem do processo de aôálise, dê

assessorâmento e decisório sobre ã eplicâção dos recursos do rê8lmê próprio de previdênciâ social, diretamente ou por intermédio de pessoa

jurídica contratadã e os agentes qu€ perticipôm dà diÍribuição, inteÍmêdlação e âdministração dos âtivos apllcados por esses regimes.O RPPS

tem o dever de monitorer pêílodlcâmênte os prestâdoíes de sêrv|ços, avaliando suas capacidades técnlcâs e prevenlndo potenciàis conflitos dê

inteÍesser na relação, em linha com o disposto nos §§ 1e, 2e e 3e, do art 24, da Resolução CMN nc 4.953/2021.

Por íam, o art. 8'Â, da tei 9.7171199& norme quê edquiiu stetur de Lei Complementar após a Emenda Constitucional nr 103/2019, deix. claro
queos diritentes do eote fedêrativo iníituidordo íegimê próprio de píevidência sociale dã unidade 8eíora do regime e os demàis r€sponívêrs
pêÍas ãçôes dê investimento e aplica!âo dos recur§os previdenciários, rnclusivê os consuhorês, o§ distrlbuidores, ã inrtituição finaocerra

ôdminiírôdora da ca(eiía, o fundo de investimentos que tenha recebido os rêaursos e ,êus 8€stores e administradores serão solidaíiamente
reiponsáveis, na medide de suá pánlclpeção, pelo reisàrcamento dos píejuhos decorÍentes de aplicaÉo êm degcoÍdo com a leSislação vi8êntê â

quê tiverem dado càusâ.

Além dos príncÍpios, requisitos e limites prevlstos na Resolução do CMN, devem §er permenentêmênte observâdos os peràmetros Serais da

gestâo dos invêstimentos previstos na PortàÍia MÍP nc 1.46712022, em especialo disposto êm sêus ân5. 86, 87 e 103 a 124.

Atítulo de orientação, no Termo de Credenciaírênto estão destacador na cor brãnce os campos quê nêcessitam de preenchimento por parte da

Unidade Geíora do RPPS.

Ciente.

Assinature do DiÍigente da Unidade 6e5tora, .om firma reronhecida ou disponibili.ada no endereço eletrônico na rede mundialde
computadorês
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Assináture do Gêstordê Rêcursosdo RPPS, com íiírnã ío êndeíeço eletrônico na rede mundaalde computâdor€s
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Assinaturas

ü,1 Felipe Andreu
CPFI 364.667 .688-48

Assinou cômo paÍe em 05 jun 2025 às 18:36:14

Reinaldo Adão
C?F:092.052.267-OO

Assinou como põrte em 09 jun 2025 às 09:42:59
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OBerado..on'r email rafêel.goidenstein@btgpa.lual.com na Conta 7c542f02.611 49d0 irb.4-
.felld494167A «iru este docurTrerto $úmero 2ld2c7fe-fs1 0-4ded-Bedb-751 72c448c 7d. Data
limite para assinêtura do doaumento: 05 de julho de 2025 (18:33). Final,zâção automática após â

última assinatu.a; hêbilitêda. ldionT ê: Português brasilei.o.

operadoÍ com email râfael.goldenstein@brgpaclual.com nâ canta'lú42f02{631-49do-bbc4-
cfebd4943670 édicioncu à Lista de AssinatuÍa:
felipe.ândreu@btgpactual.com para assinâr como parte, viõ E-mail.

?ontos de autenticaçãc: Íoken via Ê-mail; Nome Completot CPF; endereço de lP. Dados
iníormados pelo operàdor para validação do signatário: nome completo Felipe Andreu e CPF

364.667.688-48.

operador com email rafael.gôldenstein@btgpactuai.com na conta 7c542í02-c631-49d0-bbc4-
cfebd4943670 adi(ionou à Lista de Assinatura:
Reinaldo"Adao@btgpactuêl..om para assinar como pârte, via E-mail.

Pontos de autentiaaçãa: Token viê E"rriai,; Nome aompleto; CPF; endereço de lP. Dados

iÍformôdos pelo operâdoÍ parã vaiidaçãc do signatáíio: nome completo Reinaldo Adão e CPF

092.A52 .267 -OO.

Felipe Andreu assinou como pafte. Pontos de autenticação: Token via E-mail

compartilh.lda pelo disposltivo eietrônico: latitude -23.5869155 e longitude -46.6819642. URL

parà abrir a Ío.alização no mapai htlo5:rapâq|iÉk:É]] ç9lll]gg3lig!. Componente de a5si.êtura
versão 1.1 230.0 dispcnibill?ado em hltps://app.clicksi6n.com.
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Reinaldo Adão assinou ccmo paíte. Pontos de autenticãção: Token vla E-mail

compartilhada pelo disposilivo eletrônico: latitudê -23.5831296 e longitude -46.678016. URL

para abrir a loçalização no mapa:hLlp:llêpp&|jgk:i8llg@:l§gAlig! Componêntê de assinêtura

versão 1.1231,0 disponibilizado em https://êpp.clicksi8n.com.

Processo de assinatuÍa Ílnalizado automaticamente- Motivo: íinâlização automática âpós a

última assinaturô hàbilitada. Processo de assrnatuía con(uido para o documento número

2bd2c7íe.f51 0-4ded-8edD-761 72c44807d.
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